
 

 

 

ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BRAGANÇA REALIZADA NO DIA QUINZE DE JUNHO DE 2007: 

 No dia quinze de Junho do ano de dois mil e sete, nesta Cidade de 

Bragança, Edifício dos Paços do Município e Sala de Reuniões desta Câmara 

Municipal, compareceram os Srs., Vice Presidente, Eng.º Rui Afonso Cepeda 

Caseiro, que presidiu, em virtude do Sr. Presidente se encontrar em Ponta 

Delgada, no XVII Congresso da Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, e Vereadores, Arqt.º Armando Nuno Gomes Cristóvão, Dr.ª Maria 

de Fátima Gomes Fernandes, Dr.ª Isabel Maria Lopes, Prof. António José 

Cepeda e Francisco Manuel Gonçalves, a fim de se realizar a Reunião 

Extraordinária desta Câmara Municipal. 

 Estiveram presentes para secretariar, a Directora do Departamento de 

Administração Geral e Gestão Financeira, Dr.ª Maria Mavilde Gonçalves Xavier 

e a Chefe da Divisão Financeira, Dr.ª Sílvia Maria dos Santos Couto Gonçalves 

Nogueiro. 

 Eram dezasseis horas, quando o Sr. Vice Presidente, declarou aberta a 

reunião. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E GESTÃO FINANCEIRA 

DIVISÃO FINANCEIRA  

 AGREGAÇÃO E REESCALONAMENTO DE EMPRÉSTIMOS 

 Pelo Sr. Vice Presidente foram presentes as propostas, enviadas pela 

seguintes Entidades: 

 - Banco Português do Investimento; e, 

 - Caixa Geral de Depósitos. 

 O Sr. Vice Presidente informou que o Banco Bilbao Viscaya Argentária 

não apresentou proposta, tendo solicitado um adiamento do prazo até ao 

próximo dia 18 de Junho de 2007. 

 Verificando-se a falta de elementos por parte do Banco Bilbao Viscaya 

Argentária, não foi possível deliberar sobre esta matéria, tendo sido deliberado, 

por unanimidade, dos membros presentes, dar continuidade a esta Reunião no 

dia 18 de Junho, pelas 17:00 horas. 
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 Lida a presente Acta, foi a mesma aprovada, por unanimidade, dos 

membros presentes, nos termos e para efeitos consignados nos nºs. 2 e 4  

do  Art.º  92º.  da  Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, e vai ser assinada pelo Exmo. Vice Presidente 

da Câmara, e pela Directora de Departamento da Administração Geral e 

Gestão Financeira. 
 

_____________________________________ 

___________________________________ 

 


